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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

Unidade de Ensino Médio e Técnico

PORTARIA DA COORDENADORIA GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO Nº 3350/2025, 08 de outubro de 2025
(Consolidada com a Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
Constitui Comissão para reestruturar o Plano Plurianual de Gestão das Escolas Técnicas Estaduais, vinculadas ao Centro Paula Souza.
O Coordenador Geral de Ensino Médio e Técnico do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no artigo 57, incisos V e VIII da Portaria CEETEPS-GDS nº 4547, de 29 de julho de 2025, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para comporem a Comissão, sob a coordenação do primeiro nomeado:

I – Priscila Cristina Paiero – RG nº 24.174.080-0 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão de Gestão Pedagógica (DGP);

II – Silvio Mendes Ferreira – RG nº 33.640.394-X – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão de Gestão Pedagógica (DGP) / Divisão Pedagógica Regional – 1 (DPR1)

III – Denise de Fátima Nogueira Paulino – RG nº 32.688.918-8 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 1 (DPR1)

IV – Mateus Henrique Servilha de Lucca – RG nº 46.385.413-5 Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 2 (DPR2)

V – Elaine Cristina Barioni Meirelles – RG nº 26.818.013-1 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 2 (DPR2)

VI – André Luis Pinto de Oliveira – RG nº 47.139.403-8 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 3 (DPR3)

VII – Fernando César Bertolino Junior – RG nº 34.428.585-6 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 5 (DPR5)

VIII - Ana Paula Haiek Martinez – RG nº 22.391.959-7 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 6 (DPR6)

IX – Fernanda Luciana Secco – RG nº 23.977.787-6 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 6 (DPR6)

X – Alexandre Paiva Gaspar – RG nº 30.078.997-X – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 7 (DPR7)

XI – Rafael de Souza – RG nº 44.656.482-5 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 8 (DPR8)

XII - Plínio Gabriel João – RG nº 40.129.196-0 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 10 (DPR10)

XIII - Rafael William Ruiz – RG nº 46.367.692-0 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 11 (DPR11)

XIV - Marcia Cristina Cordeiro Toledo da Silva – RG nº 25.173.338-5 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 11 (DPR11)

XV - Diego de Magalhães Barreto – RG nº 32.686.603-6 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 12 (DPR12)
I – Priscila Cristina Paiero – RG nº 24.174.080-0 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão de Gestão Pedagógica (DGP); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
II – Denise de Fátima Nogueira Paulino – RG nº 32.688.918-8 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 1 (DPR1); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
III – André Luis Pinto de Oliveira – RG nº 47.139.403-8 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 3 (DPR3); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
IV – Fernando César Bertolino Junior – RG nº 34.428.585-6 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 5 (DPR5); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
V – Alexandre Paiva Gaspar – RG nº 30.078.997-X – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 7 (DPR7); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
VI – Marcia Cristina Cordeiro Toledo da Silva – RG nº 25.173.338-5 – Coordenadoria de Supervisão Educacional (CSUP) / Divisão Pedagógica Regional – 11 (DPR11); (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
VII – Ana Paula Haiek Martinez – RG nº 22.391.959-7 – Etec Dona Escolástica Rosa; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
VIII – Diego de Magalhães Barreto – RG nº 32.686.603-6 – Etec Padre Carlos Leôncio da Silva; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
IX – Elaine Cristina Barioni Meirelles – RG nº 26.818.013-1 – Etec de Vargem Grande do Sul; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
X – Fernanda Luciana Secco – RG nº 23.977.787-6 – Etec Doutora Ruth Cardoso; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
XI – Mateus Henrique Servilha de Lucca – RG nº 46.385.413-5 – Etec Trajano Camargo; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
XII – Plínio Gabriel João – RG nº 40.129.196-0 – Etec de Ibaté; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
XIII – Rafael de Souza – RG nº 44.656.482-5 – Etec Pedro D'Arcádia Neto; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
XIV – Rafael William Ruiz – RG nº 46.367.692-0 – Etec Doutor Domingos Minicucci Filho; (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
XV – Silvio Mendes Ferreira – RG nº 33.640.394-X – Etec Doutor Renato Cordeiro. (Redação dada pela Republicação da Portaria CGETEC 3.350, de 14/10/2025)
Artigo 2º – A Comissão ora constituída terá como finalidade:

I. analisar a organização do documento atual;

II. promover estudos e pesquisas relacionadas aos temas;

III. reunir-se, sempre que necessário, para deliberar sobre a organização do documento;

IV. apresentar documento final à Coordenadoria Geral de Ensino Médio e Técnico (CGETEC).

Artigo 3º – Os membros desta comissão exercerão as atividades supramencionadas sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 4º – O membro que coordena a comissão por esta Portaria poderá, sempre que necessário, indicar outros(as) servidores(as) para colaborar na execução das atividades, sem prejuízo de suas atribuições.

Artigo 5º – A Comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Artigo 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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